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Erechim, 03 de dezembro de 2020. 

 

Ao 

Diretor Geral do IFRS – Campus Erechim 

 

 

Assunto: Resposta ao e-mail do Gabinete acerca do OFÍCIO Nº 116/2020/GAB/Campus BG/IFRS – 

prorrogação de colaboração técnica – Luiza Pieta. 

 

 

Prezado Diretor, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, as Coordenações dos Cursos Superior e Técnico da Área 

de Alimentos vêm através deste apresentar análise e manifestação, enquanto Área de Alimentos, sobre a 

solicitação da prorrogação da colaboração técnica da professora Luiza Pieta. 

Neste sentido, considerando: 

- a decisão previamente tomada pela área no momento do estabelecimento do Acordo, 

conforme Ofício Nº 009/2019/IFRS/ERECHIM/ALIMENTOS, em que se registrou o pedido do retorno da 

Professora Luiza Pieta ao Campus Erechim tão logo encerrasse o período acordado, que seria até 

31/12/2020, pois não haveria como assegurar o cumprimento das atividades letivas e acadêmicas, sem 

prejuízo das atividades paralelas de Ensino, Pesquisa e Extensão, por parte dos componentes restantes 

da Área de Alimentos, em período posterior ao do encerramento do presente Acordo. 

- a deliberação da maioria dos professores da área realizada em reunião no dia 

30/11/2020, a qual solicita o retorno da docente Luiza Pieta ao Campus Erechim, respeitando o que foi 

acordado anteriormente, mas principalmente visando o atendimento pleno das demandas de ofertas dos 

componentes curriculares dos Cursos Superior e Técnico da área de Alimentos que serão ofertados no 2º 

Ciclo de APNPs, pois entende-se a necessidade de o corpo docente da área estar completo para tal 

atendimento já que temos, pelo menos, os componentes curriculares de Embalagens para Alimentos e 

Matérias-primas Alimentícias, os quais estavam sob o encargo da docente Luiza antes do Acordo. 
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Ademais, durante reunião do Colegiado do Curso Superior em Engenharia de Alimentos, houve 

manifestação de discentes que demandaram a oferta do componente curricular de Toxicologia de 

Alimentos, o qual já foi ministrado pela docente Luiza Pieta. Portanto, sob o olhar das Coordenações e da 

maioria dos professores essa demanda reforça a importância de a professora Luiza Pieta retornar ao 

Campus. 

- ainda, sob o ponto de vista das Coordenações, a possibilidade iminente do retorno das 

atividades letivas presenciais preocupa e, portanto, reforça a necessidade do retorno da docente Luiza 

Pieta ao Campus Erechim, posto que a partir do retorno presencial haverá o retorno do calendário 

acadêmico do ano de 2020, bem como a possível entrada de novos estudantes para o ano letivo de 2021, 

o que impactaria no aumento considerável de carga horária dos docentes da área de Alimentos em 

atividades de Ensino.   

Sendo assim, a área de Alimentos manifesta-se recomendando a NÃO PRORROGAÇÃO 

do acordo e solicitando o retorno da docente Luiza Pieta tão logo encerre o período previsto 

inicialmente, que é de 31/12/2020. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para lhe renovar nossos sinceros protestos de 

profundo respeito e elevada consideração. 

 

 

 

______________________________________ 

Guilherme Barcellos de Moura 

Coordenador do Curso Técnico em Alimentos 

 

 

 

___________________________________________________ 

Wagner Luiz Priamo 

Coordenador do Curso Superior em Engenharia de Alimentos 
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